
INDICAÇÃO Nº 
869
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Palestina com a destinação de recursos para a execução de recapeamento de ruas.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à destinação de recursos para a execução de recapeamento das ruas do Município de Palestina.

O recapeamento é para a Rua Halim José Cury, da Rua Capitão Faria até a Avenida da Saudade até a Rua Paulo Araujo.

Observou-se a grande quantidade de buracos já existente sobre a pista de rolamento da via, bem como, o desgaste da mesma, ou seja, o material de pavimentação se desintegrando. Praticamente não se nota mais a presença do material agregante da pavimentação existente. Assim, sendo, necessita-se recapear com urgência, pois o seu atraso acarretará danos na base da pista.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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